
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicio 1 251 2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas,04 de Maio 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo Colaboração No 0412023, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação Cultural Canto

Livre - para ciência e controle.

Atenciosa mente,

Pa ola e

Diretora de

Secretaria d PI aneja

Oliveira
e Prestação de Contas
mento e Gestão

Câmara Municipal

ilffiil

do Congon

llllilflil

haE

ffiltill|flilililtil
PROTOCOLO GERAL 1560/2023
Data:0g/05/2023 - Horário: o8:49

Legislatlvo

PRAÇÁ PRÉSIOENTE KUBITSCIIEK, 135 - C€NÍRO CONCOIIIIAS - MG CEP 36a 15-0@ - TEi.: i31) 373 J.1300 - tÀXi (31) 3731.1?40 - *r*,con9onh.s.m9.gor.5í



PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE CONGOT{HAS
CIDAOE DOS PROFETAS

TERMO DE CO|Á8ORAçÃO N".0iv2023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICiPIO DE

cor{GoNHAs E A ASSOCTAçÃO CUTTURAT CANTO

uvRE, PARA OS F|NS QUE ESPEC|FICÂ

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.
1,6.752.4461W0L-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,
doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de
Souza, inscrito no RG NQ M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipâl de
CultuÍa. Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, JEAN ÂNGELO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de
ldentidade ne. M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-06 e â ASSOCIAçÃO CUTTURAL CANTO UVRE,
inscrita no CNPJ sob o ns. 03.074.60U0001-81, com sed€ nâ Rua Pe. João Pio - 109 - Matriz,
Congonhas/MG, neste âto reprêsentada por sua Presidente, Raquel Mariâ Senra Barbosa, portadoÍa
do RG ne. M-2.719.265 e do CPF ne. 489.517.576-68, doravante denominada OSC (OÍganização da
Sociêdade Civil), resolvem cêlebrâr este TERMO OE COIÁBORAçÃO, com fundamento na Lei Federal
ne. 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,
mediante as cláusulas e condições abaixo d€scritas. 

.

CHAMAMEÍ{TO pÚsUCO STCULTí0OI/ZOZZ
Processo Administrativo na. 2427/2029

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBrETo

O presentê Termo de Colaboração tem por objeto a concessão dê apoio da administração pública

municipal para a execução de projeto de incentivo à arte da Ínúsica vocal - Coral Polifônico de
música erudite, como forma de desenvolvimento cultural, social e profissional. Além do incentivo às

apresentações do Coral já existente, objetiva a formação e profissionalização de coristas com aulas
gratuitas.

Aos lPLs que participarão do pro.iêto "sons dâ erceragem" será dada a chance de inserção na
sociêdâde como tambeir uma oportunidade profissional e de remição de pena.

CúUsuIÁ sÊGUNDA - DO GESToR
O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração o servidor IGOR VINICIUS

PINTO, conforme PORTARIA Ne PMC/113 de 20 de março de 2023.

2.2 são obÍigações do GestoÍ:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigagão de divulgar os dados da parceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar ê fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compromefam ou possam

comprometer as atividedes ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório tecnico de mgnitgramentg e avalaaçãq;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaÉo de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar mâteriais e equipamentos. tecnológicos necessários
monitoramento e avaliação, quando couber.
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PREf E]rt,lRA ÍÚUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÂDE DOS PROFEÍAS

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do ArtíBo 32 do DêcÍêto Municipal 5731, d€ 16/10/18, a emissão,
no pÍazo de 15 (quinte) dias coÍÍidos, contados do encerramento de cada tÍmestrê, de Rêlatório
Técnico de Monitoramento e Avaliaç{o da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoram€nto e avaliação, qre o homolotará.

2.3.1 O relâtório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem pre.juízo de outros
elementos, deverà conter;

| - descrição das atividedes, metas e indicadores estâbelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para
solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declareção dê cumprlmênto da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregulôridades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimerto ou inãdimplêncle da OSC em relaÉo a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)
dias corridos:

| - sanãr a irreguláridade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificâtlva para a impossibihdade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigção.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e Svaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos e contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoÍamento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do. respêctivo processo administrativo.

2.5 Caberá tâmbém ao 8êstor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o contêúdo do(s) relatório(s) técnico{s} de monitoramento e Avaliãção, sobre a
conformidade do cumprimênto do objeto ê os resultados akançados durante a execução do termo
de colaboração ou de fomento.

2.5.f O pârecer técniÇo sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

cúusulA TERCEIRA - DA coMrssÃo oE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo
3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:
GIANCONNI JACINTO RE§ENDE, JOSÉ DE FREITAS DA SILVEIRA E SIRLEI PEREIRA DE OLIVEIRA,

conforme PORTARIA Ne PMC/113 de 20 de março de 2023.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do obiêtivô ê sua Íinalidade;

blacompânhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de Íelâtórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do AÍtico 30, §3e do Decrêto Municipal 6731, de l6lt0/L8, a comissão de
,, monitoram
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ento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
a parceria e a análise e homologação. do relaüirio elaborado pelo gestor.
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE GONGOT'IHAS
CIOÁOE DOS PROFETAS

3.4 - A comissão de monitoramento ê evaliação' podêrá solicitar assessoramênto técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avatiação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas êm relatório de visita técnica qu€ será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e evêntuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de menitoramênto e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultâdos como subsídio na
âvaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprim€nto das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a êste Termo.

cúusulá euARÍa- DAs oBRlcAçÕEs Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçÔrs oo tvruxrcípro:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;
b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho, pare a conta bancária específica dâ OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil
ou Caixa Econômica Federal);
c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do
ob.ieto;
e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobÍe a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos
princípios da legalidáde, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,
conforme artigo rt8 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos
recursos (art.59 da Lei 13.019/201a);
g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em
desacordo;
h) publicar o extrato deste instrumento no ítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

13.o19l2O1,4;
i) notificar a celebração deste insrumento à Câmara Municipal.
j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e â capacidade técnica e operacional
da organização da ssciedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte.
35, lll da Lei L3.O1912074;
k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

il - sÃo oBRTGAçôES Or OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;
b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;
c) responsabilizar-se pelo terenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusiwe no que diz rêspeitô às despêsãs dê custêio. de investimêntô ê de pessoal, conforrnê ô câso;

d) prestar infomâções e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
âcompanhamento e controle da execução do objeto;
ê) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da comissão

de Monitoramento e Avalieção do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações
este instrumento, nas instalações da OSC;

ilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Colaboração,
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PREFEITURA HUt{lClPAL DE CONGOT'IHAS
CIOAOE DOS PROFETAS

mantendo as certidões negetivâs em día, não se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária do MUNICíP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de rêstrição à..sua execução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabatho em enexo, mediante a contrateção dos
profissionais e paSamento dos respsctivos salários, gerenciamento e coordenação dos trebalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
h) observar todos os critérios de qualldade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;
i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificâdo no cumprimento
das etapas, práticas etentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar ãs medidas
sanêadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
j) comprovar a exata aplicãção da parcela ânteriormente repassada, na forma da leBislação aplicável,
mediante procedimento de fiscalízação da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão
da trãnsf€rência;
k) efetuar as movimentaçôes finâncêiras relacionadas aos recursos do pres€nte termo em conta
bancária específÍca em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);
l) manter os recursos aplicados no mercado finance.iro, enquanto não utilizados;
m) manter-se adimplente com o MUNEÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios
anteriores, essim como manter a sua regularidede fiscal perante os órgãos da Administração
Municipã1, Estadual e FedeÍal;
n) efetuãr o seu rêgistro coítábil e patrimoniãl em conformidade com es Normas Brasileiras de
Contabilidade;
o) enviar ao MUNICÍPIO cópia dos documentos quendo houver alteração da dirêtoria ou do estatuto;
p) divulgar esta parceria.em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedês
sociais e dos estabelecimentos em que exerça sues ações, conforme art. 11 da Lêi 13.019/2014, com
as segúntes informações: a) data da assineture; b) identificação do instrurnento; c) identiflcação do
orgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CIIPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor
total da parceria e valores liberados, quaMo for o caso; h) situação da prêstação de contas da
parceria, devendo informar a dâta prevista perir a sua apresentação, a data em que foi apresentada,
o prazo para a sua ênálise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e
pagos com rmursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que
seus intêBrantes desempenham e a remuneração pÍeviste para o respectivo exercicio;
ql osseguror e destocor, ohrigotoriomente, o paÍticipoçõo do MUNICíPIO em todo e quolquer oção,
promocionol ou não, reloeionodo com o execução do objeto descrito no prcsente Termo de
Colaboração e, obedecido o modelo-podrãa estobelecido pelo PREFEIruRA DE CONGONHA! colocor
a morco do MUNIaÍP\O DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identificoção dos obros e
projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Coloboração, no mesmo
tamonho e locolizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em relaçõo a
quotquer outra morca que venno ser oprrcoao. A one devero ser prewomente oprovooo pen
Secreto o Municipol de Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusurÁ eutNTA - oo REGIME tuRíorco oe pessoAr-

Não se estebelecerá nenhum vínculo de nátureza iurídico/trabalhista, de qualquer especie, entre o
MUNICíPIO e a equipe que a OSC contratar para a execução do prô.ieto ou atividade constantê deste
instrumento, se for o caso.

cúUsULA sExTA - Do REPASSE

Pâra a execução dâs atividedes previstas n de parceria, no presêntê exercício, o
eorn:* r-.ararM lJfl(p tO
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transferirá à OSC, dê acordo com o
197.@0,00 (cento e novênta e sete

de Desembolso do Plano de Trabalho,
este termo
Cronogrâma
mil reais).
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGOilHAS
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cúusurA sÉÍrMA - DÂ UBERAçÃo DAs pARcElÂs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Colaboração prevê mais
de uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em
dia a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificâdas):
| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:
a) certidão Conjunta Nêgativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estâdual ou declaração de qúe a OSC não possui inscrição estadual;
c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Ne8ativa de Debitos Trabslhistas - CNDT;

e) Ceftidão Negativa Munictpal;
ll - a OSC deverá apresentar a prestãção de contas da(s) parcela(s) anterior(es),
§ 1q Quando as certidõ€s, de que trâta o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situâção ê apresentar a respectiva certidão para liberação da
parcela prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das
parcelas de recursos subseguentes.
§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao
Cronograma dê Desembolso constante no plano de trebalho, após apresentação da prestação de
contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamentê pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante â apresentâção da'prestaÉo de contas da primeira
parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá côrnunicação direcionada à secretaria
responsável pela polÍtica, infonnando a âpres€ntação dã prêstação de contas, a secretaria
responsável deverá solicitar à Secreteria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntemente com o gestor, a ser anexado aos

autos do processo administrativo da parceria.

cúusurÁ orrAva - DA DorÂçÃo o{çAMENTÁR|A
Os recursos financeiros do MUÍtlCíPlO a.serem repassados à OSC corrêrão à contâ de sêguinte

classificação orçamêntáÍiâ: Órgâo'. 07. Unidade:02. Função: 13. Subfunção: 392. Programa:0023.
Atividade: 0.072 - Parcerias com Entidades - CULTURA. 3.3.50.41 {ficha 517} - Contribuições. -

Fonte: 1500.
?arágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos
para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em têrmo
aditivo-

cúusurÂ NoNA - DÀ MovlMEr\rrAçÃo Dos REcuRsos
Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do
Brasilou Caixa Econômica Federal,,específica para o objeto e isêhta de tarifa bancária.
Os recursos, enquânto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no
mercado financeiro.
os rendimêntos serão aplicâdos no objêto da paÍ€eria, estendo sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Os pagâmêntos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência elêtrônica sujeita à idêntificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos
empregados, vedado usar óeques para saque ou quaisquer pâgamentos.

cúusulÂ DÉoMA - oA REsnrurcÃo Dos REcuRsos
compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

mento, âcrescido de juros legais na fqrma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

W
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE CONGOilHAS
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corrente de prefeitura de Congonhas de ne. 6E45-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos
seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestâção de contas no prãzo êxigido;
c) utilização dos recursos em finalidade divêrsâ da estebelecidã no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.
Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os Íendimentos de aplicação no mercado financeiro
referente eo. período compreendido entrg a liberação do recurso e suâ utilizaÉo, quando não for
comprovado o seu emprêgo na consecução do obieto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUsulÁ DÉOMA PRTMEIBÂ- DÂ Pf,ESTAçÃo DE coMTAs
A prestação àe contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada
"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

§ 1o A prestâção de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou
mais parcelas, hipótêse em que a teÍceira parc€la ficará condicionada à apresentação da prestâção
de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2oA apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:
| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analiías de prestações de contas, constândo
o ns. do têrmo e a identificação da parcela (e se é prestação de cqntas do total da parcela ou de
parte);
ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,
deverá t2mbém fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de
contas corrêSpondente;
lll - cêrtidões negativâs ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por
servidor, deúdamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certid:io somente se a apresentada
anteriormênte estiver \rencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;
lV - Relatórlo de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresêntando um comperâtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimênto do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual
cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, mâtêrial de divulgação (em que

constem os créditos exi8idos);
V - Relatório de Execução Físico-financeira;
Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagementos efetuados;
Vlll - Conciliação Bancária;
lX - 3 (três) ôrçamêntos para seleção do menor preço na aquisição dos matêriais e contratação dos
serviços. Deverão ser observadas as se6uintes orientações:
. A entidede deverá adqüirir os produtos ey'ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contràtãdos mediante a menor proposta
global, será cobrada a diÍerênça de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não s€ Fode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto incluâ

s e serviços sem similaridade ou dê marcas, carâcterísticas
casos êm que for tecnicamente iustificável, ou ainda

e especificações exclusivas, salvo
quando o Íornecimento de tais

pw
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liberacão de recurso envolvido na pârceria.

.r,"a,a. q,," l§Sp Autorizada a integração ao pâtíimônio da OSC dos beírs remanescentes
r--Õírdc'1"'' '-,.iO 
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que tenham sido

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocatório."

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo â especificação do produto/serviço e â
quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido poÍ pessoa física deverá conster o ns. do documento de identidade e do
CPF.

. Cotações fêitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidadê de fornecimento
pelas o{.JtÍas empresas, comBrovada nos orçamentos. Nesse câso, é obrigatório constâr o nomê
da empresa, não sendo aceitos orçãmentos de sites de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de
câda item. Não será aceito orçamento no qual conste que a êmpresa não possui determinado(s)
item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o vator total utilizado na aquisição
do item.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas coríespondeÍfte, não será aceito
posteriormente, porque orçamento significa pesquise pÉylg de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor tstal utilizado na aquisição do(s) item(ns).
. 5e no Plano dê Trabalho houver a prêstação dê serviço de profissionâis de nível técnico, a

contrâtaÉo deverá sêr prêcedida de 3 totâções.
X - extÍatos da contâ banaária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou
seja, desde o recebímento da primeira parcela até a última movimentação;
Xl - recibos de depósito na conta específica;
Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente
da conta correntê e da aplicação financeira. Ao íazer o dêpósito, â entidâde deverá informar o ne. do
CNPI da OSC;

Xlll - relação do norn€ do6 reprêsentantes da entidadê: díretoria, conselho fiscal, etc.;
XIV - contrato ou outro têrmo quê for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto
constando a inexistência de vínculo entre elês e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos êncaÇos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada
pela Lei 13.204/2015;
XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro
contábil e patrimonial;
XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e díreitos
trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - decleração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
motivação e interesse público;
XIX - outros documentos que se fizerem necêssários à adequada prestação de contes, ã critério do
servidor ou setor responsável.

§ 39 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados
em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 4! As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser
êntreguês diretamênte âos téênicos anãlistas dê prestãções de contâs.

§ 5'As dêspesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quâis dêverá constar o n9. do
termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSc.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada dê contâs especial antes do término da parceria, ante evidências de
irregulâridedes na execução do objêto. Ness€ câso, o dever dê prestar contas surSê no momento da
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adquiridos, produzidos ou transformados êm decorrência da. exêcução deste termo, a entidade
deverá enviar,.iunto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 8 A inadimplêncía ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas
parcerias ou acoídos €om a Administração Municipal.
§ 9 A prestação de contas será analisada e avatiada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:
| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das mêtas dê
execução do objeto, podêndo o MUNICíP0 valer-se de relatór'ros ou laudos de diligências, inspeções
ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades
públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à corÍeta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação
que rege a administração pública.

§10 A partir dâ data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICÍPIO, terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentâda a pÍêstação dê contas do total dos
recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E -
Relatório de Execução Físico-financeira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Conciliação Bâncária, o
Relatório de Cumprimento do Objeto e q comprevante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será apresentada ao MUNICíPlO atá 30 (trinta) dias após a data
final da vigência deste t€rmo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, eté 30 (trintâ) dias âpós â data
de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no
disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justif icado.

§ 14 O transcurso do prazo definido enteriormente e de sua eventual prorrogaçãq, sem que âs contas

tenham sido apreciadas:

a) não imp€de que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas porcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medldas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa êxclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da oSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobíe os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Públicâ Municipal, sem

prejuízo de atualização monetária pela Unidade Fiscâl do município de Congonhas,

§ 15 Estando a prestaÉo de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido
ofício à entidade com pÍirto para saneamento das irregularidades.

§ 17 A eprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à €ntidade no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos reÍeridos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

locat em que forem contabilizados, à disposição do MUNIcÍPlo ou do Tribunal de contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsêquente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a oSC

utilizar serviços de contãbilidade de terceiros, a documêntação deverá ficar arquivada nas
dependências da OSC.

cúusulÂ DÉqMA SEGUNDA - DA uGÊNctA
Este instrumento têm vigên cia Da data de sua assinatura até 28 de Íevereiro de 2024, podêndo ser
prorrogada, de acordo com o interêsse das partes,

único. O MUNICÍP|O proruogerá de ofício a vigência dest€ termo se houver atra, Parágrafo
i tiberação
\ ,*,r r,.rvaronga
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cúUsulÁ DÉoMA TERCEIRA - oA5 vEDAçÔEs
Fica vêdado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recehÍdos a outras entidades, congêneres ou não;
b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termoj
c) utilizar os recursos para pagamento de despêses não competíveis com o obieto dest€ termo;
d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
e) transferir recursos da conta corrente específica para outras @ntas bancárias;
f) retirar recursos da conta específlca pera outras finalidades com posterior ressarcimento;
g) deixar de aplicar os recursos;
h) pagar, a qualquer título, sêrvidoÍ ou empregado público com recursos vinculados à parceria, sâlvo
nas hiÉteses previstas em lei específica e na I€i de diretrizes orçamentárías;
i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;
j) pagar despesas a título de taxa de administração;
k) paBar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou â recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de
recursos financeiros.

CúUSUTADÉGIMA QUARTA - DA RESCISÃO E DA IENÚNC|A
O presente termo poderá ser denuneiado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,
ficando as pertes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempô dé vigênciâ.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumpr.imento de qualquer das cláusulas
pactuadãs, particularmente quando constatada pelo MUNIQíPIO a utilizãção dos recursos em
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da pãrceria, os saldos financeiros
remenescentes, inclusive os provênientês das recêitas obtidâs dâs apli€ãções financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas espêcial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusulÁDÉcrMA qUNTA - D^ssANçÕEs
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas dâ Lêi

B.Ofg/2074 e da legislação específica, a adminlstração pública poderá, garantida a prévia deÍesa,

ãplicar à OSc as seguintes sanções:
| - advertência;
ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com ór8ãos e entidades da esfera de governo da administreção pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade paÍa participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrilto com orgãos e entidades dê todas as esferas de govêrEo, enquento perdurarem os motivos

determinantes da punição.ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria âutoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos pre.iuízos resuhãntes e após decorrido o prazo da sanção eplicada com base no inciso ll.

cúUsUIA DÉoMA SEXTA - DAS ALÍERAçÕEs
Este termo ou o Plano de Trâbãlho poderão ser âtterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamênte formalizada e justificada, a ser feita no prezo mÍnimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela âdministração pública e, se aprovedâ, será ob.ieto de

termo de aditamento.
/ PaÁgÍa
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fo único. Admitir-se-á alteração dÕ Plano de Trabalh
vedada a alteração do objeto em qualguer hipótíTe.

o com prévia apreciação do MUNIcíPlO,
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cúugJrA DÉoMA sÉflMA - Do DrRErro DE PRoPRIEDADE
Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando
da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência de sua execuÉo poderão integrar, a critérlo do MUNICíP|O e
observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSÇ mediante termo d€ cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o dirêito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser
trânsferidos ao MUNICíP|O no prâ:o de 90 (noventa) diât e este dará, a seu critério, a destinação
mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A ,ntêgração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidede do projeto / âtividade.
§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação dê
contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulÁ DÉcrMA orAvA - DA puBLrcÁçÃo

O extrato do pres€nte termo será publicado no sítio eletrônico do municÍpio, de acordo com o
disposto no art. 38 da Lei ne. 8.of9/2014.
Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o
disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusuta DfoMA NotrrA- Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comârca de Congonhas, Estado de Minas Gerals, para esclarecer as

dúvidas de interpretações de§te instrumento que não possam ser resolvidas administretivemente,
nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA ucÉsrMA - DAs DrsposrçÔEs FtNAts
E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabêlecidas, as partes firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e formã.

Congonhas, 27 de abril de 2023

Senre Earbosa
Presidente ção Cult ral Cânto Livrê

Secretário Municipsl Cult Esporte. zer, Eventos e Turismo,

P refe de #,
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pRAÇÂ PRÊSIDE'úIE KUAÍTrOltÉX, 

':r5 
- CEXTRO - COiKlOrút S - MG - e€P 364tt&O - TEÂ.i (í) Stgl.í3OO - FÂX: {31) 3731.12aO - irtr.r.con9srtÉÍ9.!ror.h.



CN PJ:
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EN DEREÇO;

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO:
ConBonhas

UF:

MG

CEP:

36.415-000
NOME DO RESPONSAVEL

Claudio Antônio de Souza

CI:

M1652882
CPF:

314 756 986-15
CARGO:

Prefeito

óncÃo/eurroaor:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CARGO:

Presidente

óRGÃo/ENTTDADE

TNDEREÇOl

MUNICIPIO

PERíODO DE EXECUçÃO:

lNlClO: ABRIL/2023
TÉRMTNO: MARÇO/2024

óR6Ão/ENTTDADE:
fuso€iâção Culturâl Canto Ll'vre

CNPI:
03.074.602/0001-81

ENDEREçO:

Rua Padre João Pio 109 Matriz
MUNICíPIO;
Congonhas

UT:

MG
CEP:

36.415068
TEIEFONE:

99778-7807
CONTA CORRENÍE ESPECÍFICA:

2937-5
BANCO:

Caixa Federal
AGÊNCIA:

1044
PRAçA PAGAMENÍO

Congonhas
NOME DO RESPONSÁVEL:

Raquel Maria Senra Barbosâ

CI:
M 2?19265

CP F:

489.517.576-68

EN DE REçO:

Ruâ Pe João Pio - 109 - Matriz - Congonhas MG
TELEFONE:

3731-1368
E-MAIt OA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL

Lola.amancio@hotmajLqqo

CN P]

CEP: TELEFONE

CINOME DO RESPONSÁVEL:

ENDEREÇO

TELEFONE E.MAIL DA

RESPONSÁVEL

ENTIDADE OU DO

RESUMo: coral polifônico, fundado em OLlo5l7988, pelo meestro José Herculano Amâncio, tem o
nome de Coral Cidade dos Profetas. Está sempre presente nos principais eventos culturais e religiosos
da cidade de congonhas. Atua em outras cldades, participa de testivais- 5eu maior obletivo é aliar

os. VáÍios concertos já são trãdicionais na cidadeArte Musical à Arte sacra. Possui cDs e DVDS

IíTUtO DO PROJETO/ ATIVIDADE:
"A Voz do coral Cidade dos ProÍetas" - música erudita - c
polifônico e Canto Coral, bandô "sons da Carcera
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Tem como objeto a concessão de apoio da Administração Pública Municipal, para execução de projeto

I de incentivo a arte da música vocal- Coral Polifônico de música erudita- como forma de
desenvolvimento cultural, sociale profissional, de acordo com Plano de Trabalho, anexo.
Além do incentivo às apresêntações do Coral.iâ existente, objetiva a formação e profissionalização de

coristâs com aulâs gretuita.
Aos lPLr que participarão do Proieto "Sons da Carceragem" será dada a chance de inserção na

sociedade como também uma rtunidade roflssional e de remição de pena

ProretaÍ nossa cidade no mundo todo, com arte complementar das obras do grande Mestre
AleÍadinho: a Música Barroca ou Música Sacra Colonial Mineirâ.
Durânte todo o têmpo de atuação da Associação, o corâl sempre incentivou seus participantes no
estudo e estímulo ao gosto musical. Portanto, hoje o corãl conta com um grande nÚmero de
participantes que já se profissionalizaram e estão hãbilitados à transmissão dos ensinamentos
adquiridos, para a continuação dos trabalhos até aqui rêalizados.

Alunos da Associâção, ao fazerem conservatórios e/ou cursos superioÍes de Música, se destacam

brilhantemente, tendo em vista a excelência dos estudos obtidos. Vários alunos, hoie proÍessores de

música, servem às comunidades de Congonhas e dê outras localidades, com a qualid ade e a

dedicação que aprenderam na Associação Cultural Canto Livre. Alunos que iniciaram seus êstudos

aqui apresentam seus trabalhos musicais em todo o BÍasil e até mesmo no exterior. Hoie fazem da

música sua única profissão, com cem por cento de sua renda financeira.
lmportante registrãr que as apresentãçôes do coral §ão gratuitas, tendo em vista que suas mêtes,

além de ofeÍecer foÍmâção continuada e 8râtuite eos interessados, é o de democratizar o acesso à

cultura e divulgar nosso patrimônio histórico. lsso gera um expressivo benefício à comunidade de

Congonhas e de outÍas localidades, que assim têm a oportunidade de melhor conhecerem essa

exubeÍante cultura de nossa cidade.
Há retorno finenceiro para o município, uma vez que a cidade é bastânte divulgada pelas redes de TV,

principalmente a Globo, jornâis, rádios, até mesmo de outros estados, e rede§ sociais, graças ao

tÍabalho do coral, sem custo âl8um aos cofres públicos, nos projetos de execução, apenâs no de

mânutenção;
os "Sons da Carceragem" objetiva ressocializar os indivíduos dando, inclusive, chance profissional na

área da cultura
Vale ressaltar que, como consta do estatuto da Associação, em contrapartida ao investimento do

município, nenhum membro de sua diretoria é remunerado e os cantores, a despeito de grande

dedicação em forma de longas horas de estudo, ensaios e apresentaçóes, não recebem quaisquer

remuner eso inadas dâ pãrceria, sendo suâs a rtici es fruto de dedicação voluntária

d€monstrado o
Objetiva a formação e profissionalizâção de cantores. e e atuação do Coral já existente. Cidade dos

Profetas e;
"Sons da carcera em", Íorm o de instrumentistas e cantores

5-,

Rua Padre João Pio 109 Bairro Matriz - Congonhas MG, Sons da Carcera8êm na Praça lrmã Suzana

sem número

Todas as camadas socieis, sem faixa etária determinad A Voz do coral Cidade dos Profetas" e o

atendimento aos "lPL" do presídio de Congonhas ionados

tafir...
risG

ú'J,fu
r-



10 - FO&MÂ OE El(E6lrçÍú / MÍIODOLOGIÂ DE InlBAtHo.{forma de erecução das atiúdades ou
do projets). Descr€ver defathadarnente como as atividedes serâo des€ovolúdãs com o públíco-ãlvo

Ensaios de canto polifônico e preparação dê repertório continuarão sendo dados duas vezes por
semâna, três horas por dia.Os atuais coralistas terão uma aula de técnica vocal individual e uma em
grupo, um curso complementar de escrita e leitura de partitura, uma vez poÍ semana e todos os
inte8rantes terão aula de integração de nipes.
os iniciantes terâo uma aula de técnica vocal e uma de iniciação musical por semana, coral
Aulas gratuites: aulas teóricas, dinâmicas de grupo, exercícios práticos e apresentaçôes âbertas âo
público.
Os componentes do coral, que ainda não dominam a leiturâ de partiturâs, terâo aulas específicas para

esse aprendizado. Uma vez habilitados, partilhârão seus conhecimentos a novos grupos de perifeÍia
da cidade.
Sons da Carceragem;
os alunos lPL, selecionâdos, terão acesso à instrumentos de Banda de música e aula de canto, com
acompanhamento de teclado/violãopelo professor, ficando a cargo do professor identificar a

demanda existente de estilo musical. Duas aulas, por semana, de Canto Coral e Duas aulas na

modalidade, Banda de música

OBJETIVO

1. Formãr novas plateias para

música erudita

2. Divulgar a cidade de
Congonhas

3. Ministrar aulas gratuitas de
educação musical.

Divulgação da cidade
através dê inserções nas

rêdes sociais, incluindo
estações de rádio, jornais e
canais importantes de
televisão

A disciplina ocorrerá por meio de
um repertório que envolva a

máxima riqueza musical possível-

Serão trabalhados os mais variados
timbres e sonoridades, ritmos e

ritmicâs diversas, difeÍentes
padrões melódicos e harmônicos,
caráter e gêneros variados, formas
musicâis das môii simples à

complexas e a notaçâo musical

11 - ÂÍn rmD€s Â süifl DEsa$voluoAs E nESuLÍÂDos A SEREll atcAr{çÂr}os
RESULTADOS ÉSPERADOS

OÍerecer aula de iniciação musical

e técnica vocal para iniciântes.
Dentro de 6 meses, os alunos terão
seus primeiros ensinamentos com
teoria e pÍáticà musicais, já com
pequenas audições

Prepará-los para o canto
orfeônico e o canto coral.
Cada aluno deverá, ao final
dê cada aula, cantar uma
música com a voz

empostadã.
Nos 6 meses seguintes, a

cadâ 2 meses, será feita uma
avaliação individual e se

escolherão os âlunos que se

destacârem para reâlizar
aud es e recitais

Trabalhar e ensaiar músicas

As aulas terão
progressividade dos
conteúdos e dos elementos
musicais através da

conceituação e

sistematização dos mesmos.

As aulas vão dar suporte
paa a aprendizagem
sa6niÍicativa q-e será
ampliada no decorrer do
erlsino musical.
Os âlunos estarão mais
p.eparados para realizar os
ensaios com o maestro.

Através da disciplinê Educação
Musical e âulàs técnica vocal

4. Desenvolver a memória,
concentÍação, reação corporal
ao estímulo sonoÍo e outras
habilidades musicais modernas

#trt'.'i":Iqp,,"
iÍetnc'_'' tg' ''*
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5. Vivenciar e

elementos de
musical

expreSSar

linguagem
Através da disciplina Educação
Musical.

PÍêparâr repenório, ensaiar o
coro, corrigir leituras de textos e
leitura musicã|, organizar a

programação, fazer parcerias com
as igrejas para realização das
apresentações.
Fazer â divulgação da§

apÍesentações através das redes

sociais.

Além de tôdos os eventos
planeiados, estar sempre
pÍeparados para participar de
eventos esporádicos que surgirem
ôo longo do ano.
Os ensaios normâls d€ repertórlo
serão íeitos duas vezes por

semana, às terças e quintas-fêiras

com duração de 2 hoÍas e 30
minutos câda aula, com o maestro

do coral Cidade dos PÍofetas.

O trabalho é construido
juntamênte com os
integrantes como
maneira de explorar a

criâtividâde ê
interpretação das peças

de forma lúdica e em
con unto

Estar apto pãra os eventos.9- Participer de êventos
culturais, encontros de corais,
Íestivais de corais dentro e fora
da cidade, Festival de lnverno,
festas cívicas, populares, teatros
musicais, saraus, audições e

recitais. Participar das Íestas
religiosas, como as cerimônias
da Semana Santa, missas

festivas de Nossa Senhora do
Rosário, Nossa Senhorã da

Conceição e Maria Mãe dâ lgreiâ
e lgreia São iosé.
(Se convidados).

* / . .,,.,*.
PJJ":'-' \ .''.:'à,"

Bàíti.-., J. ' !\úu
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Os alunos irão cantar com
mais segurânça,
musicalidade e irão executar
as músicas com maior
setuÍança.

6. Trabalhar a grafia de
partituras modernas e

contempoÍâneas
Através da disciplina Educação

Musical.

Os alunos iniciantes e os já
panicipantes do coral farão
apresentâções já

familiarizados com
pârtituras musicais

7- lnteração de Nipes lnteBração de nipes visa
trabalharo individual e coletivo
em prol de um
desenvolvimento do grupo

8- Írabalhar a grafia
partituras modernas
contemporâneas.

Os alunos vão aprender a ler
e escrever partiturâs.
Reservar uma aula por mês
pãra que cada aluno faça
uma leiture rítmica do texto
escrito sob a pauta musicel

de
e

Através da disciplina Educação
Musical-

Ao participar desses âulas os

alunos terão condiçóes
básicas de leitura de
Dârtituras, afinação e mais
segurança para cantar em
grupo.

O aluno fará âula de técnicâ vocâl
parâ aprendizado de utilização da

voz. Será orientado sobre postura

corDoral para cantar, aquecimento
e desaquecimento da voz ê vestes

adequadas para as aPresentâçóes
Dar aulas de nipes separados para

cada classificação de voz, quando
for necessário de acordo com
orientaçãqdo Àestro.

10- Qualificar os integrantes iá
existentês e formar novos
componentes para os coral
polifônico. (Aula de técnica
vocal)

d.

we



11 Atender a um anseio de
religiosidade e fé dos cidadãos
congonhenses

Ênsaiar com os participantes do
coro polifônico as músicas e

rêspostas dê missas em latim.
Fazer leitura de textos, leitura
rítmica e treinar a pronúncia de
palavras em lâtim

SONS DA CÂRCERAGEM

12 - Professor de Canto
Utilizar técnicas de ensino de
canto em diversos estilos
musicai5

Através de âcompanhamÉnto de
instrumentos como; violão,
teclado

13. PROFESSOR DE PERCEPçÃO

MUSICAL

ldentificar aptidõês do aluno
Com instrumentos e coral da
Carceragem

Utilizar métodos modernos de
ensino dê peÍcepção musical, com
duas aulâs semanais na

modalidade banda e duas aulas na
modalidade CoÍal

Ljtilizarcantâr missâs em

latim em templos bârrocos
de Congonhas.
Marcas as apresentaçôes
dentro da pÍópria
celebração dominical da
sãntâ misse e convider es
pessoas com peíil de
sentimento religioso

Formar càntoÍes solistas,
duplas, grupos vocais, à

partir do segundo mês de
trabalho

À panir do terceiromês de
aula, o aluno consiga os
primeirossons no
instrumento e inicio de
leiturade escalas

Todos os professores, de
Técnica Vocal, Formação,
Musicalização, lntegração
de Naipe, de oficinas,
inclusive o maestro, em suas

aulas de Canto Polifônico e

prêparação de repertório,
terão livros de presença
para registro de frequência
de professores e alunos

Max JoséRufo
Cordeiro

Cá.toa Mâg[D
cofiütoaâdoí Ciarâl

(crÍ/coÍrTRATo/Mr D

to
PROFISSIONAT

FUNçÃO NO
PROJÊÍO

HORAS/SEMANATS
TRABALHAOAS

NOMt

José Herculano
Amâncio

Regente e

coordenador MEI
10h

anexo
À,'t E I 4ôh

Amâncio projeto
Contador NF

6hKele Cristina
Albuquerque
Melo

Professor
Musicalização

^

Curriculum
ônexo

MEI

\"^
.',*-{,"'";1^"T"8,.

?tÉu:rU ^. .:!')
-eÀarrc l!r'i§' Wtsfuaff*'
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Curriculum
anexo



Juliana A de
Moaes Castro

Professor
lntêgrâção Nipes

CuÍriculum
anexo

MEI 6h

Geraldo Juliano
da Costa e
Matheus

Prof. Técnica
Vocal

Curriculum
anexo

MEI 6h

Davi da Coste
Amâncio

Prof/Percepçãoe
instrumentos
carceragem

Mei 6h

Adriano Maia
Pereira

Professor de
canto/
cârcêragêm

Curriulum
anexo

Mei 6h

I

15-
OBJETIVOS / METAS (quantitativas e

mensuráveis a serem atingidãs)
INDICADORES QUATITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE

RESULTADOS

MEIOS DE

vERrFrcaçÂo

l.Participantes do Corale mais quem
desejar

Componentes do Coral e aberto
a quem quiseÍ

Listas de presençâ

2- Atendimento lPL, Sons da

Carceragem, candidatos
selecionados pele Direção do
Presidio Banda de Músicâ e Coral

Componentes da Banda de

Música e Coral

VER O QUADRO 11

3- Lista de presença etestada pelo
professor do presídio

16-

RESUMO GERAT

1. PESSOAL E ENCARGOS

Nome do
projeto
"A voz do
Coral
Cidade

Profetas"

1

METÂ

1-Nome do
projeto "A voz
do Coral
cidade dos
Profetas" e
2- "Sons da
Carceragem"

ETAPÀ

fASE
DESCRçÃO DAS
MÊÍ45 E ETAPÂS

lNDtc.AooR
Físrco

DURAçÂO VAIOR

ur{lD. QÍ. rNícto TÉRMrNo

Pêssoale encar8os Mês 72 AbÍ123 Maí/24 181.400,00

Contador Mês Abr /23 MaÍ /24 15.600,00
TOÍAL DO

PROJETO

197.OOO,OO

15- RECUETO§
slTuÂçtro QUANT SAúRIO

rÍeuroo
vÂt-oR

MENSAI.

úqurDo

vat-oR
ANUAL

LÍQUIOO

METÂ ETAPÂ

FAS€

FUNçÃo

1 4.7s0,00
11

parcelas

4.950,00
1
percêla

4.750,00
11

parcelas

4.950,00
l parcela

57.200,00Regente e

coordenador do
Çoral Çidade
dos PÍofetas

MEI

1 2.550,00 2.55O,OO | 30.600,00r.2 Supervisor do
Projeto

MEI

1.300,00
15.600,001i Professor

Musicalização
MEI

^

1

ó?

ww

Cuíriculum
anexo

I

l

1
1)

1.1

1.300,00

thl

rrroíl/L u..tl ^,r.'on{P .

aocudr- '-' 1 - arclDlo
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Professor
Técnica Vocal

MEI 2.600,00 2.600,00

1.5 Professor
lntegração Nipe

MEI 1 1.300,00

1.300,00
15.600,00

L.6 Professor
canto
carcerêgem

MEI 1.300,00
1.300,00

15.600,00

1.7 Professor
percepção

musical e
instrumêntistâ
carcerâgem

MEI 1 1s.600,001.300,00

2- "Sons da
Carceragem"

181.400,00

31.200,00

2. MAÍÉRIAL DE CONSUMO

META ETAPA
rÂ5E

DEscRrçÃo oETATHADÂ UNID. QUANT. VÂI.OR

u [ÁRlo
VÂIOR
TOTAT

NAO 5E APLICA

3. MANUT

4. MATERIAL PERMANENTE

META EÍAPA
rASE

oEscnrçÁo DETAT.HAoA Ur{ID. QUAIÜT VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTÀL

NAO SE APLICA

5. SERVrçOS DE TERCEIROS PESSOA rÍS|CA OU JURÍD|CA)

Z. "sons da
Cãrceragem"

Cati6i , ,-iclraohocu*'i'í ' '
tsd,§s,.. ;:1

Mât.

otscRtçÃo DETaLHADA UÀ/ID. QUAt{r VALOR
UNIIÁRIo

VALOR
TOTAI.

NÃO SE APLICA

VALOR

uNrrÁRro
vat-oR
TOÍAt

DEscRrçÃo DETAtHAoaMEIA EÍAPA

'ASE 1.300,00 1s.600,005.1 Contador mes 72

15.600,00

t6-
VALOR INVESTIMENTO

R5 197.000,00
DoJAçÃo oRçAMÊNTÁRra: Órgão: 07. Unidade: 02. Função: 13.

Subfunção: 392. Programa: 0023. Atividadeí\072 - PaÍceÍias

oA3.t.E l2,r.J4?

&
20'l W

1.4

1

1.300,00

[i91ÁI

1. Nome do projeto
"A voz do Coral

Cidade dos
Profetas"

META ETAPA
FASE

lr

I

unrD. I auaMr.



DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA: VALOR INVESÍIMENTO:

Contribu es. - Fonte: 1500.

Parã determinar o valor da percela a ser repassada, deve ser apurado o Basto mensal.

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os eÍeitos e sob as penas da lei,
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que impeça a transferência de
recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma deste
Plano de Trabalho.
Congonhas 27 de abril de 2023 uUU/aaÁx,sáê.-Proponente

ê Mâria Senra Bârbosa
Presidente da entidade

O têrmo encontra guarida legal:

;i's;'.',; ü",-tiiíi** n'tt *
b) ( f ) Previsão orç amentárta ?L 4?b
c) ()d) Recursos fin anceiros ÍL 43J
d) ( Y ) Comparibilldade com : LOO íL t3 )
e) (P ) Compatibilid ade com o ?PA 1.[$1
coÁconhas, y{de ftgor L OeZOZs.

ot/a22
DE FERIDO t0) TNDEFERTDO ( )

Carlos Magn e Sou

Controlador Geral

INDEFERIDODEFERIDO

Congonhas, 27 de abrilde 2023
âtja^il;,',m-n l-

, -.r.ÉlpL

lE - CmlGRrÍúA Dc OE:tEtEOl§ô-€A{íCEafIlE
META/ETAPA ABRru2023 MArO/2023 JUN/2023 ,urHo/2023 stÍ 12023

16.600,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00
ouT l2o2? NOV/2023 DEzl2023 JAN/2024 çEV 12024 M.ARl2024

16.400,00 r.6.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00
L9
MEIA/ETAPA ABRTL/2023 MAIOIZOZ3 JUN/2023 ,urH0/2023 AGOl2023 5ÍT 12023

ouf 12023 NOV/2023 DEzl2023 tANl2024 ÉE\t /2024 M.ARl2024

{"ê 
r...,.2

TJ aÀ"ato aKai,io o1 Suza
L preteit/ae congonhas

I com Entidades - CULTURA. 3.3.50.41 (ficha 517) -

a6o/2023

DE

llJl
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Consonh as, 03 de Mrio de 2023 - Diário OÍicial Eletrônico. criado oels Lei münicipal N" 2.900/2009 - ANO 13 | N" 3178

TER]}IO DE COLABORAÇÃO N" O4l2023 FIRMADO ENTRf, O MT]NICÍPto DE coNGoNItAs E A AssocIAÇÂo CULTURAL cANTo LTVRE

PaÍricipes: MUNICÍPIO DE CONCONI{ÂS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.446/000I -02, com sede na Praçâ Presidente Kubitschek, ll5, Cenrro,
ConSoúas,4ú6, ÍÊprcsentâdo por seu Prcfcito, Cláudio Àntônio de souza, poÍado. do RO n". M-I.652.882 e do CPF r". 314.?56.986-15 e o Se.rerário Municipâl de
Cultura, Espone, lázer, Evenlos e Turismo, JeaÍlÀngelo de Olivcira, inscrito Í:o RG n'. M 8.955.E35 e CPF 029.363.176{6, e do outro lado, a Associâção Cültural
Cânto Liwe, inscrita no CNPJ sob o n' 03.074.6010001-81, situâdâ na Rua Pe. João Pio - 109 - Mâtriz, CongonhavMc, reprcsêntada por sua Presidentê, Raquel
Àrâriâ Sênra Baôosa, ponâdorÀ do RG n'. M-2.219.265 e do CPF n".489.517.576-68. Objeto: Concessão de apoio da administrâção públicâ münicipal parà a
execução de Projeto de incentivo à aÍL dâ musica vocsl - Coral Polifônico de músicâ eÍuditâ, comô forÍna de desenvolümento culturâI. social e pÍofissional- Além do
inceodvo à aprescntaçõcs do CoÍal iá exislcnte, objetiva a formação e profissionâlizâçào dc coristâs com arlas gratuilas. Aos IPLS quc paíicipaÉo do pÍojeto 'Sons
da carcengcrn" senÁ dada s chancc de ins€rção na sociedadê como tâmMÍn uma opoÍtunidadc profissional c dc rcmição de pêna. Valor: R§ I97.OOO,OO (cento c
novenL e sete mil rcais). tlotação orçamentiLria: Ôrgâo:0?. Unidade: 02. Função: ll. Subfunção: 392. ProgrÀma: 0023. Âtiüdade: 0.072 - Pârcgias com Enridâdes -
CULTURA. 3.3.50.41 (6cha I 17) - ConEibuições. - Fonte: 1500. Vigàcia: 27 de sbril dc 2023 alé 30 dê úril de 2024. CongoúÀs, 03 de maio de 2023. Cláudio
Anlônio de Souz. - PrÊfcito Municipal de Congonhss. Ra4uel Mâria Senra Bârbosâ Prcsidenae da Associação Cultural Câoto Livre.

coNcoRRÊNcrA N" PMC t OO2 t2023

A CPJL docla.a como INAITLITADA a ernprêsa PLANNER ENGENHARIA LmA, CNPJ 45.159.128/0[0141. Termos em quc se abre o prazo de
8(oito) dias üteis püô âprcscotsçâo de novâ documentação, escoiÍnâda dos vicio§. cm at€ndirhcnto ao que dispõc o aÍ.48, § 3" da L€i 8.ó66191. Congonhâs,02 de
maio de 2023- Cârlos Felipe Soares Ribeiro- Presidente ds CPJL.

coNcoRRÊNCrA N" pMc/006/2023- ATA 0{s/2023

SUSPENSÁO. Considerando lmpugnação e, a necessidâde de publicidad! da mcsmâr beÍn como nespecriva resposta, a CPJL decide SUSPENDER o fcito
para r.spostâ ao alo- Congoúas, 03 de maio de 2023. Carlos Fclipe Soârçs Ribciro - PrcsidcÍte CPJL.

CoNTRATO N". PMC / t30 /2023

Paíes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x LUIZÀ CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO, CNPJ N" 43.66?.991/0001-73. Ôbjeto: ConFatação
da empresa LUÍZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO, CNPJ N' 43.66?.991/0001-73, p.ra aFeseDtação de 0I (uÍn) show musicâl com o grupo "VIOLA
AO VENTO', a fim de atender a Secrctaria de Culturq Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento 'FESTIVAL DA QUITANDA", a seÍ rcalizado ent e m diâs 19

a 2l de maio de 2023, Ía Romaris. VigêDcia: 90 (noventâ) dias. Valor: RS 4.000,00 (quatro mil reais). Data: 25 de abrit de 2023.

TERMO DE COLABORÂçÃO N'05/2023 FRMÂDO EI{TRE O MUNTCiPIO DE CONGONHAS E A Í)CIEDADE MUSICÀL NOSSA SENHORÁ DA
ÁJT,IDA DO ÂLTO MARÂNHÃO

Paíicipes: MUNICtslO DE CONGONHÂS, i$cnto ro CNPJ sob o n'. 16.752!46100[1-02, com sede na Praça Prcsidente Kubitschet, 135, Centro,
Congonhâs/Mc, represcntâdo por seu PrEfeito, ClÁudio Antônio dc SouzÂ porêdoÍ do RC n". M'I.652.882 e do CPF tr". 314.756.986-15 e o Secretátio Municipal de
CulturÀ Espoíe, t rzlr Eventos e Tuismo, Jeân Ang€lo de Oliveira. inscrito oo RC n". M 8.955.835 € CPF 029.361.176-06, e do ou§o lado, a Sociedâde Musicâl
Nossâ ScnhoÍa da Ajuda do Àlto Maranhão, inscÍita no CNPJ só o n'20.131.389/0001-l I, com scde na Rua Nossâ Seahord da Âjudâ, 74, Distrito de Alto Môrônhão,
Congonhâsy'MG, Íeprsent da por sar Prcsidente' Rú RodriSues de Paula, podado. do RG n'.M-3.64t.54t e dô CPF t'. 200.845.366-91. Objeto: Concessãô dê âpoio
da administração públicô ml[ricipâl parÀ a execução de pÍojeto de iDcentivo à ane da músicâ instrumeDtal - banda ciül tradiciooal - coúo forma dê desenvolümento
culturâI, socisl e profissionâ|. Àém do incentivo à qualificaçáo dos integra.tês da bsndr, objctiva â formação de novoe êomponenl9s qoqâulês gratuilâs teóricâs e

1nsonhrs.ms.sov.br

de9denov€mbrode2015ooDecrctoden"6325de4d€a&ilde20ló,comofcíadcscrviçoseprovisõesmateriais,noMunicipiodeCongonhas.numperioaoae
12 meses. Recebimento das propostas: a partir de 10/05.2023. Término do ÍEcebimenro das Propostas: dia 22105/2023 as 08:OOh. lnicio da fasrde dispura: 09 hor.s do
diz 22tO5/2023. t ocal: wlÍ\x.bll.org.br. Informaçôes pelo telefone: (031) 37ll-1300 ramaisr lll9, 1183, ll37 e 1132, ou pelo site w'*.w.congonhas.mg.gov.br.
Fernando Augusto Bâia dc Paula - Prcgoeim.


